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    M a r ç o  d e  2 0 13M a r ç o  d e  2 0 13M a r ç o  d e  2 0 13M a r ç o  d e  2 0 13     

J U R I S P R U D Ê N C I A  F I S C A L  A R B I T R A L  ( 1 . º  
T R I M E S T R E  D E  2 0 1 3 )  

A presente Informação Fiscal destina-se a ser distribuída entre Clientes e Colegas e a 
informação nela contida é prestada de forma geral e abstracta. Não deve servir de base para 
qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso 
concreto. O conteúdo desta Informação Fiscal não pode ser reproduzido, no seu todo ou em 
parte, sem a expressa autorização do editor. Caso deseje obter esclarecimentos adicionais 

sobre este assunto contacte contacto@rffadvogados.pt. 

TAX & BUSINESS 
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F is c al ,  aprese ntar  u ma s í ntese  tr i mes tr al  F is c al ,  aprese ntar  u ma s í ntese  tr i mes tr al  F is c al ,  aprese ntar  u ma s í ntese  tr i mes tr al  F is c al ,  aprese ntar  u ma s í ntese  tr i mes tr al  
d as  p r i ncip ais  decisões  ar bitr ais  pr ofer id as  d as  p r i ncip ais  decisões  ar bitr ais  pr ofer id as  d as  p r i ncip ais  decisões  ar bitr ais  pr ofer id as  d as  p r i ncip ais  decisões  ar bitr ais  pr ofer id as  
no  Ce ntro  de  Arb itr age m A d mi nistr at iv a no  Ce ntro  de  Arb itr age m A d mi nistr at iv a no  Ce ntro  de  Arb itr age m A d mi nistr at iv a no  Ce ntro  de  Arb itr age m A d mi nistr at iv a 
( “CA AD”)  e m matér ia  t r ibu tár ia  ( “CA AD”)  e m matér ia  t r ibu tár ia  ( “CA AD”)  e m matér ia  t r ibu tár ia  ( “CA AD”)  e m matér ia  t r ibu tár ia  ----     à  à  à  à  
se mel hanç a do  qu e j á  f aze mos  e m re lação se mel hanç a do  qu e j á  f aze mos  e m re lação se mel hanç a do  qu e j á  f aze mos  e m re lação se mel hanç a do  qu e j á  f aze mos  e m re lação 
às  decisões  do Tàs  decisões  do Tàs  decisões  do Tàs  decisões  do T r ibu nal  r ibu nal  r ibu nal  r ibu nal  dddd e Ju stiça  d a  U nie  Ju stiça  d a  U nie  Ju stiça  d a  U nie  Ju stiça  d a  U ni ã o ã o ã o ã o 
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A  prese nte  I nfo r mação F is cal  é  re l at iv a  ao A  prese nte  I nfo r mação F is cal  é  re l at iv a  ao A  prese nte  I nfo r mação F is cal  é  re l at iv a  ao A  prese nte  I nfo r mação F is cal  é  re l at iv a  ao 
1 .º  tr i mes tre  de  2013 .  1 . º  tr i mes tre  de  2013 .  1 . º  tr i mes tre  de  2013 .  1 . º  tr i mes tre  de  2013 .      
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N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  14/2011-T     
DA TA:  DA TA:  DA TA:  DA TA:  4 de  Janeiro  de  2013  
A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  IRC -  Fu sões  inversas ,  neu tra l i dade f isc al  e  dedu tib i l idade de  enc ar gos 
f i nancei ros  
    
F actosF actosF actosF actos     
    
A  Requ erente  – A ,  S.A.  – enqu anto sociedade incorpo rante  d as  sociedades B,  S .A .  e  C,  
SGPS, S .A . ,  requ ereu  a co ns ti tu ição de  Tr ibu nal  arbitr al  petic io nando a decl ar ação de  
i legal i dade dos  ac tos  de  f ixação de  matér ia t r ibu tável  e  respectiv as  cor recções  
ar i tméti c as  p ar a o  ex ercício  de  2007 ,  e m sede de  IRC re l at ivame nte  à B,  S .A . ,  no  
mo ntante  de  € 466.21 6,24,  e  à C ,  SGP S, S.A. ,  no mo ntante  de  € 4.241 .231,50 e ,  be m 
ass im do ac to de  l iqu id ação ad icio nal  de  IRC e  JC també m re lat ivos  ao exercício  de  2007 ,  
par ci al me nte  co ntestados qu anto à corre cção re lat iv a aos  e nc ar gos  f inanceiros  no  
mo ntante  de  € 3 42.41 8,19 ,  a  qu e correspo nd ia o  val or  pro por cio nal  de  impos to e  ju ros 
l iqu idados de  € 10 4.3 40,61 .  M ais  requ ereu  o  reco nhe ci me nto do dir e ito  a  i nde mniz ação 
por  gar anti a i ndevid amente  prestad a c aso a mesma v iesse  a ser  prestad a p ar a su spensão 
do respectivo p rocesso de  execu ção f iscal .   
 
Na  sequ ênc ia  d a no ti f i cação de  notas  de  l iqu idação adi cio nal  de  IRC  de  2007  re l at ivos  à  
sociedade  B,  S.A.  e  C ,  SGP S,  S.A . ,  a  Requ erente  ve io,  ai nda,  requ erer  a  ampl i ação do  
pedido co m referê nci a aos  mesmos .  
 
São os  segu intes  os  pr incip ais  f ac tos  neste  pr ocesso.   
    
Em Deze mb ro de  200 5,  os  acci o nistas  d a Requ erente  ve nder am à socied ade C ,  S .A .  
par t i c ip ações  sociais ,  correspo nde ntes  a 90% do seu  capital  soci a l .  No i ní c io  de  2007,  
90% do  c ap ital  d a R equ erente  e ra  deti d a pela so cied ade C ,  SG PS,  S .A . ,  se ndo  os  
restantes  10 % do c api tal  soci al  de t ido pel a pr ópri a Requ erente,  co mo  acções  próp rias .  
 
Em Deze mb ro de  2006,  fo i  por  su a vez co nsti tu ída a socied ade B,  S .A .  cu jo  c api tal  soc ial  
era deti do i ntegr al me nte  pela socied ade D,  SG PS, co mo “ú ni ca accio n ista d a soc iedade”.   
 
Em 13 de  Fevere iro  de  2007 ,  a so cied ade B,  S .A .  e  a D ,  SGPS celebr aram u m co ntr ato de  
f i nanc iame nto co m o Banco E  nos  ter mos do qu al  fo i  co ncedi do u m emprés ti mo à B,  S.A.  
no mo ntante  de  €12.35 0.000, na mo dal id ade de  mú tu o e  com a f i nal idade desta ad qu ir i r  
acções  d a socied ade C ,  SGPS, S.A. .  Ass i m, po r  co ntr ato  de  co mpr a e  v end a de  acções  e  de 
cessão de  créditos  a s ociedade B,  S .A .  adqu ir iu  78,95 % do  c api tal  s ocia l  d a C ,  SGPS e  a 
D,  SGP S adqu ir iu  21 ,05 % do capital  soc ial  da mes ma C.  
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Em Deze mbro de  2007,  as  socied ades B,  S .A .  e  C,  S .A .  fu ndi ram-se por  i nc orpo ração na  
Requ erente ,  te ndo a fu são s ido registada e m 1 1  de  Dezemb ro de  2007 .  
    
A nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nal     
    
O Tr i bu nal  A rbitr al  e m face  de  anter i or  deci são i nter lo cu tór i a  prof er ida  ide nti f i cou  as  
segu intes  qu estões  a apreci ar  e  decidi r :  i )  i legal i d ade da no ti f i c ação à Requ erente  dos  
ac tos  de  l iqu id ação de  IRC,  J C,  e  de  acerto  de  co ntas  re lat ivos  às  sociedades B,  S.A.  e  C,  
SGPS, S.A. ;  i i )  p reter i ção do dire ito  de  au dição da Requ ere nte  e m re lação aos  ac tos  
re lat ivos  à soc iedade B,  S .A .  e  C ,  SGP S, S.A . ;  i i i )  cadu cid ade do di re ito  à  l iqu id ação de  
IRC,  refere nte  ao exer c ício  de  200 7,  d a so cie dade  C,  S.A. ;  iv)  er ro  nos  pressu postos  de  
fac to e  fu ndame ntaç ão do re lató r io  re lat ivame nte  à socied ad e B,  S.A. ;  v)  não  
dedu tibi l id ade dos  e nc argos  f i nanceiros  d a so ci edade B,  S .A . ;  v i )  er ró nea qu anti f i c ação do 
mo ntante  d a cor recção  do lu cro  tr ibu tável  re l at ivo  à socied ade B,  S .A. ;  v i i )  i nterp retação 
i legal  do regi me d a neu tr al id ade nos  ter mos do  Código do IRC;  v i i i )  nã o dedu tibi l id ade dos  
cu stos  na Requ ere nte  com o f i nanci ame nto co ntr aído pel a soci edade B,  S.A. ;  ix )  
i legal i dade da l i qu idaçã o de  JC.  
 
No qu e à pr i meir a qu estão respeita -  i legal i d ade da no ti f ic ação à Req u erente  dos  ac tos  de 
l iqu idação de  IRC,  JC,  e  de  acerto  de  co ntas  re lat ivos  às  sociedades  B,  S .A .  e  C,  SGP S, 
S.A.  -  o  Tr ibu nal  i nvoc ou  qu e u ma socied ade  i nco rpor ad a,  ext i nta e m co nsequ ê nci a de  
u ma o per ação de  fu são,  e  co mo tal ,  o bjec to d e  cessação de  ac tiv id ade,  deve  no mear u m 
“represe ntante  d a ces sação” qu e assu ma a  fu nção de  actu ar  po r  co nta d a e nt id ade 
objecto da cessação de  ac tiv id ade ,  nas  s i tu ações  tr ibu tár i as  qu e,  ai nd a,  se  possam 
coloc ar  ou  su rjam e m re lação a essa e ntid ade.  M ais ,  co nsi derou  qu e a ext i nção d a  
perso nal id ade ju r íd ic a das  socied ades i nco rpo rad as não i mpl i c a a ex t i nção dos  dire itos  e 
deveres  su bjace ntes ,  mas s i m a su a “co nti nu ação” na  socied ade i nco rpor ante  ou  na nova 
sociedade .  
 
Ass im, respeitando a l i qu idação ad icio nal  de  I RC a per íodo de  tr ibu tação anter io r  à d ata 
da fu são,  re l at ivame nte  e  em no me d a socied ade i ncor por ad a,  tal  l iq u idação será ef ic az ,  
se  ef icaz for ,  e m re laç ão à sociedade i nco rpo rante ,  dado esta,  por  f orça do art igo 11 2.º ,  
a l í ne a a) ,  do Códig o das  Soc iedades Co mer cia is ,  respo nder  pe l as  dív id as  f is cais  qu e 
dig am respeito  à so ci edade i ncor por ad a,  te ndo e m co ns ider ação a “ tr ans missão dos  
dire itos  e  obri gações  d esta p ar a aqu ela” .  
 
Em f ace  do expos to,  o  Tr ibu nal  co nside rou  qu e,  te ndo as  no ti f i caçõe s  s ido real iz ad as  na 
pessoa do represe ntante  da cessação,  não as su me re levânc ia p ara a  ef icáci a dos  actos  
tr ibu tár ios  os  ter mos e m qu e fo i  real i z ad a a n oti f i cação d a Requ ere nte,  refer i ndo  ai nd a,  
qu e mesmo qu e a Requ erente  não t ivesse  s ido no ti f i c ad a dos  actos  t r ibu tár ios  e m 
qu estão,  isso não colo c ari a e m c au sa a ef ic áci a dos  mes mo , por  co ns iderar  qu e ate nto o 
disposto na Le i  Ger al  T r ibu tár i a,  a  não re al iz ação ou  a real i z ação def ic ie nte  e m re lação à  
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sociedade i nco rpor ante,  nessa s i mples  qu al idade ,  isto  é ,  se mpre  qu e esta não se ja  
des ig nad a co mo “rep r esentante  d a cessação ”,  de  not i f ic ações  e  de  qu aisqu er  ou tras 
for mal id ades  pro cedi mentais  at i ne ntes  à s i tu ação tr ibu tar i a d as  soci edades i ncor por ad as 
não co nsu bstanci a a omissão de  for mal id ade legal me nte  exigid a.  Ass i m, o  T r ibu nal  
co nclu iu  pe la impro ced ênci a d a prete nsão d a Requ erente .  
 
Qu anto à segu nd a qu estão decide nda -  p reter i ção do dire ito  de  au diç ão da Requ erente  – o  
Tr ibu nal  co nclu i  pe l a i mp rocedê nci a do v í c io  de  preter ição do di re ito  de  au dição,  po r  se  
ter  co nstatado re l at ivame nte  à socied ade B,  S .A .  e  à  socied ade C ,  SG PS, S .A .  qu e os  actos  
envolv i dos  no proced i me nto i ns pec tivo respe ctivo ,  be m co mo os  su bsequ entes  ac tos  de 
l iqu idação,  se  real iz ar am e m re l ação ao “re presentante  da cessaç ão” das  socied ades 
i ncor por ad as,  te ndo oc orr ido igu al me nte  a co mu ni cação à Requ ere nte,  na qu al id ade de  
sociedade i ncor por ante ,  dos  ac tos  tr i bu tár ios  pert i ne ntes,  te ndo s ido  facu ltado o  dire i to  
de  au dição sobre  os  pr ojectos  de  re latór io ,  re speitantes  à so ciedade B,  S.A.  e  à socied ade 
C,  SGP S, S .A . .   
 
Or a,  re lat iv ame nte  à te rceir a qu estão decide n da -  c adu cid ade do dir e ito  à l iqu idação de  
IRC da socied ade C,  SGPS, S .A .  – a Requ ere nte  i nvo cou  qu e qu alqu er  l iqu idação em 
co nsequ ênci a d o Rel ató r io  respeitante  à  socied ade C ,  SGP S,  S .A .  ser i a  exte mpor âne a,  e m 
v irtu de de  à  d ata do i n íc io  d a  i nspecção tr i bu tar i a,  j á  tere m de corr i d o mais  de  três  anos  
sobre  o  erro  ev idenci ados nas  decl ar ações  f iscais .  Ass im, resu lta d a Declar ação M odelo 
22 – IR C d a socied ade  C,  SGPS, S .A .  e ,  be m ass im, d as  dec lar ações  aprese ntad as pela 
sociedade  B,  S.A.  e  p e la Requ ere nte,  er a  p erceptíve l  a  oper ação  de  fu são e ntre  as  
refer idas  socied ades.  
 
O Tr ibu nal  co nsiderou  não ser  apl i c ável  no c aso vertente  o  prazo de  cadu cid ade de  3  anos  
por  erro  ev ide nci ado na Decl ar ação do su je ito  pass ivo,  por  co nstatar  qu e da Decl ar ação 
M odelo  – 22 d a socie dade C ,  SGPS, S.A.  n ão resu ltava qu alqu er  i ndic ação sobre  a 
operação de  fu são.  O Tr ibu nal  co nclu i  nes te  sentido po r  co nsider ar  q u e para dese nc ade ar 
a apl ic ação do ar t i go 45.º ,  n.º  2 ,  da Le i  Geral  Tr ibu tár ia ,  não b asta qu alqu er  declar ação 
qu e os  su je itos  pass ivo s  este jam obri g ados a aprese ntar  po r  forç a d e  obrig ações  for mais 
legal me nte  previstas,  pois  tem qu e se  tratar  de  declar ação dir i g i da a co ncret iz ar  ou  
permit i r  a  l iqu id ação d o impos to.  No te-se  qu e par a efe itos  de  ÎRC tr ata-se  d a decl ar ação 
per iódic a de  re ndi me ntos  e  não a de cl ar ação anu al  de  i nfo r mação co ntabi l íst i c a e  f isc al .   
 
Em f ace  do exposto ,  o  Tr ibu nal  ju lgou  impro c edente  a pre te nsão da Requ erente  qu anto à 
i nvoc ad a c adu c id ade do  dire ito  à l iqu id ação.  
 
Por  su a vez,  as  qu ar ta a sex ta qu estões  decide nd as respeitam à corre cção à matér i a 
colec tável  e m qu e assentou  a l iqu idação de  IR C de  2007 d a so ciedad e B ,  ,  ,  ,  SA,  qu e teve  na  
su a base o  facto de  a A T ter  desco nsider ado em ter mos f iscais  os  cu stos  su portados por  
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aqu ela socied ade e ntre  Fevere iro  de  2007 e  Agosto de  2007 co m os  enc argos  f i nanceiros  
re lacio nados co m o e mprésti mo b anc ário  co ntraíd o.   
 
Segu ndo a  Requ ere nte  ver i f ic ar -se- iam, nes te  âmbi to ,  os  segu inte s  v íc ios :  i )  erro  nos  
pressu postos  de  facto e  v íc io  de  for ma por  fu nd ame ntação i nco ngru ente;  i i )  v io l ação do 
ar t igo  23 .º do Cód igo do IRC qu anto à não  d edu tibi l id ade dos  e nc argos  f i nanceiros  d a 
sociedade B ,  ,  ,  ,  SA;  i i i )  er ró nea qu anti f i c ação do  mo ntante  d a cor recção ao lu c ro tr ibu tável  
re lat ivo  à so ciedade B ,  ,  ,  ,  SA .   
 
O ju ízo d a AT sobre  a não dedu tibi l id ade de  cu stos  i ncor r idos  pel a sociedade B ,  ,  ,  ,  SA co m o  
refer ido e mprés ti mo b anc ário  asse nta  no  pr essu posto de  qu e os  enc argos  f i nanceiros  
( ju ros  e  imposto de  se lo)  no mo ntante  de  €  466 216,24,  re levados  como cu sto f isc al ,  
decorrer am de u m e mprésti mo efec tu ado à sociedade C ,  SGPS, S.A par a esta pag ar  as  
acções  por  e la adqu ir i das  da Requ ere nte ,  tr atando-se  co mo tal  de  c u stos  registados na 
par cel a d a su a ac tiv i dade e mp resari al ,  mas a e la al he ios,  se ndo re lat ivos  à su a 
par t i c ip ad a,  a soc iedad e C,  SGP S.  
 
Na ap reci ação d a de du tibi l id ade dos  e nc argos  f i nanceiros  adve nie ntes  do refer ido 
emprés ti mo,  o  T r ibu nal  co nsiderou  ser  de  ate nder à objec tiv i dade d a oper ação 
docu me ntal me nte  prov ad a nos  au tos  e  aos  cu stos  legal me nte  ace ites  nos  ter mos do 
ar t igo 23 .º do Cód igo d o IRC.   
 
Ate nde ndo à prov a d oc u me ntal  produ zi da e  aos  fac tos  d ados co mo provados,  o  T r ibu nal  
ju lgou  não haver  a ce lebração de  qu alqu er  emp résti mo e ntre  as  sociedades B e  C,  mas  
antes,  qu e a socied ad e C,  SGPS t i nha dív id as  para co m os  seu s  ac cio nistas  i nic i ais  
(resu ltantes  do não p agame nto i medi ato d as  par t i c ip ações  sociais  adqu ir id as  no c api tal  
social  d a Requ ere nte) .  Com efe ito ,  fo i  ju lg ado prov ado qu e,  pe lo  co ntr ato de  1 4 de  
Fevere iro  de  2007 ,  a s ociedade B ,  ,  ,  ,  SA adqu ir i u  78,95 % das  acções  e  dos  crédi tos  sob a  
for ma de  su prime ntos,  no v alo r  glob al  de  € 13  699 187,23 qu e os  ac c io nistas  or igi nár ios  
deti nham e m re l ação à sociedade  C,  SGPS;  e  q u e na co ntabi l id ade d a sociedade  C,  SGPS 
passou  a co ns tar ,  e m c onsequ ê nci a ,  u m crédi to  no v alo r  de  € 10.815 .508,33 da so cied ade 
B ,  ,  ,  ,  SA.  O Tr ibu nal  co n clu iu  ass im qu e,  f ace  à rea l id ade fac tu al  d ada co mo prov ad a,  a 
operação ap reci ad a tr atav a-se  ex clu s ivame nte  de  u ma o per ação de  cessão de  crédi tos,  
em qu e os  créditos  d etidos  pelos  anter iore s  acc io nistas  sobre  a  sociedade C  C  C  C  foram 
par ci al me nte  adqu ir i d os  pela  nov a accio nis ta  B ,  ,  ,  ,  SA ,  ,  ,  ,  e m co nseq u ênci a do qu e esta 
sociedade p assou  a ser  credo ra  d a socied ade C,  SGPS     no  me nci o nad o mo ntante  de  € 10  
815 508 ,33 .  
 
M ais  co nsiderou  qu e a sociedade B ,  ,  ,  ,  SA     adqu ir iu  act ivos ,  no c aso p ar t ic ip ações  sociais  no 
capital  soci al  d a sociedade C,  SGPS     e  crédi tos  sobre  esta mes ma C,  sendo qu e,  par a a  
aqu is ição destas  acções  e  créditos,  a  socied ad e B ,  ,  ,  ,  SA     recor reu  ao f i nanci ame nto b anc ário  
obtido cu ja dedu tibi l i d ade f isc al  dos  cu stos  co m ju ros  e  i mposto  d o se lo  fo i  posto e m 



 

 

www.rffadvogados.pt 

Praça Marquês de Pombal 16 • 6º 

1250-163 Lisboa • Portugal 

T: +351 215 915  220 • F: +351 215 915 244 

contacto@rffadvogados.pt 

 

06 

cau sa pel a AT .  Co nside rou  ai nd a o  T r ibu nal  qu e dad o qu e a  co rrecção à matér i a colec tável  
operad a qu anto  à  não  dedu tibi l id ade f isc al  d os  cu stos  su portados pela so ciedade B ,  ,  ,  ,  SA  
co m o f i nanc iame nto banc ár io  co ntr aíd o asse nta na  fu nd ame ntação de  esse 
f i nanc iame nto ter  s ido apl i c ado e m e mprést i mo à socied ade C,  SGP S,     cu j a co nf i gu ração 
ju lgou  não se  mos tr ar  resu ltar  dos  f ac tos  d ados co mo prov ados ,  o  Tr ibu nal  co nclu i  no 
sentido de  ser  manifes to qu e se enco ntr a i nqu inado po r  erro  sobr e  os  pressu postos  o 
ju ízo ad mi nis tr at ivo d eter mi nat ivo d a corre c ção em c au sa,  deve nd o tal  er ro  sobre  os  
pressu postos  co nsider ar-se,  co mo er ro  de  dire ito  sob re  os  pres su postos,  porqu anto 
resu lta de  u ma err ó nea qu al i f ic ação ju r íd ic a ( co mo emprésti mo) de  f ac tu al i dade qu e não 
é  su sceptíve l  de  tal  e nq u adr ame nto.  
 
Em co nclu são,  ju lg ando  não ser  de  pro ceder à valor ação de  ou tr as  r azões  de  f ac to ou  de  
dire ito  qu e não co ns tam d a fu nd ame ntação condu ce nte  ao ato  p rat i cado e  qu e não for am 
enu nciad as  co mo seu  pressu posto,  co nside rou  ver i f ic ad a a i leg al idade ,  po r  erro  nos  
pressu postos  de  dire ito,  d a co rrecção ar i tmét ica à matér i a cole ctáve l  do ano de  200 7 d a 
sociedade B ,  ,  ,  ,  SA ,     no  v a lor  de  €466.21 6,24.  E m co nsequ ê nci a da ver i f ic ação deste  v íc io ,  
deter mi nativo de  per  s i  da  decl ar ação de  i le gal idade da  co rrecção co ntestad a,  ju lgou  f ic ar  
pre ju dic ad a a apre ci ação das  ou tras  qu estões,  d irec tas  ou  tão só argu me ntativ as,  
respeitantes  aos  de mai s  v íc ios  su scitad as  pela  Requ erente  qu anto à c orrecção ar i tméti c a  
na b ase d a l iqu id ação adicio nal  de  IRC de  2007  da socied ade B ,  ,  ,  ,  SA.  
 
Segu idame nte ,  no qu e se  refere à sét ima q u estão -  interp retação i legal  do regi me d a 
neu tral id ade nos  ter mo s do Códig o do IR C – esta p re nde-se  co m o ente ndi me nto d a AT 
qu e a fu são po r  i ncor p oração da  C ,  SGPS,  S .A .  e  da  B,  S.A. ,  na Requ e re nte  co nsu bstanci a 
u ma fu são i nversa qu e não  teve  su bjace nte  u m efec tivo i nteresse  eco nó mi co ,  não se  
enco ntr ando,  ass i m, co nte mpl ado  no e ntão ar t igo 67 .º  do  Códi go do I RC ( ac tu al  art .  7 3.º  
do mes mo Código ),  e  por  isso,  não l he  send o apl ic ável  o  regi me d a neu tr al id ade f isc al .  
M ais ,  i nvo c ari a a AT a  existê nci a  de  u m co m portame nto abu sivo no s  ter mos e  p ar a  os 
efe itos  daqu ela disposição legal .  
 
Qu anto a esta qu estão o  Tr ibu nal  co nsi derou  qu e o  regime especia l  de  neu tr al id ade é  
apl i c ável  a  tod as  as  op erações  de  fu sões  e  c isões,  desde qu e vál idas  nos  ter mos da le i  
co merci al ,  no me ad ame nte,  desde qu e protegi dos  os  interesses  de  sócios  mi nori tár ios  e  
credores.  Co nsequ e nteme nte,  perante  a  v al id ade da  oper ação do po nto  de  v ista  
societár io ,  e la deve  ser  reco nhe cid a p ar a efe ito s  do Dire ito  F isc al .  
 
M ais  sustenta não ser  defens ável  u ma i nter pr etação tax ativ a e  restr i t iv a deste  regime ,  
qu er  porqu e não te ndo  s ido u t i l iz ado o  pr oce dime nto anti - abu so pr evisto  no Códi go de  
Procedi me nto e  P roces so Tr ibu tár io ,  não po d e a f i na l id ade anti - abu so ser  prossegu ida 
atr avés  da  refer id a i nterpretação restr i t iv a ,  q u er  porqu e a p ar t i r  do  mo me nto  em qu e a  
noss a le i  adop ta os  co nceitos  da  Direc tiv a d as  Fu sões,  n.º  90/43 4/CEE,  p ar a as  fu sões  
i nter nas ,  esses  passam a ser  co nceitos  de  Dire ito  Eu ropeu  e  tê m de ser  i nter pretad os 
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u nifor me me nte ,  p ar a as  s i tu ações  inte r nas  e  tr ansfro nte i r iças ,  c abe ndo a ú lt i ma pal av ra  
de  i nter pretação ao T r i bu nal  de  Ju stiça.  Or a,  do esqu ema ger al  da  Di rectiv a 90 /434/CEE 
resu lta qu e o  s istema f iscal  co mu m co bre  di f erentes  vantage ns f isc ais  e  se  apl i c a sem 
dist i nção a to das  as  f u sões,  c isões,  tr ansfe rê nci a de  ac t ivos  ou  permu ta de  acções,  
i ndepe nde nte me nte  das  razões  serem f i nanc eiras ,  ec o nó mi c as  ou  simp lesme nte  f isc ais .  
Ass im se nd o,  o  Tr i bu nal  co nclu iu  qu e não  se  pode m exclu ir  as  fu sões  invers as  d a 
def i nição de  fu são por  i ncor por ação do CIRC ,  co m b ase no ar gu me nto de  qu e e las  podem 
ter  r azões  exclu s ivam ente  f isc ais ,  pois  essa exclu são oper ar i a c omo u ma presu nção 
i ni l id íve l  de  abu so,  a qu al  é  co ntr ár ia ao Dire i to  Eu ropeu .  
 
Em f ace  do exposto o  Tr ibu nal  ju lgou  i legal  a  i nterpre tação do reg ime de  neu tr al id ade  
efectiv ad a pela AT.   
 
Re lat iv ame nte  a esta q u estão hou ve u m vo to de  vencido  qu e co nsid erou  qu e a oper ação 
de  fu são i nversa  e m cau sa neste  p rocesso ar b itr al  não te m e nqu adr ame nto no regi me da 
neu tral id ade f isc al  co ns ag r ado no Có digo d o IRC,  u ma vez qu e,  tal  oper ação,  pu r a e  
s imples me nte,  não e nv olve  qu alqu er  di fer i me nto d a tr i bu tação dos  ac tivos  d a i nco rpor ad a 
na esfer a ju r íd i c a d a s ociedade i ncorpo r ante,  pois  ne nhu ns activos  são recebidos  pel a 
i ncor por ante  qu e su porte m o di fer i me nto ,  ver i f ic ando-se  tão s implesme nte,  a  def i ni t iv a  
não tr i bu tação d as  mai s-val i as  or igi nar i ame nte  associ ad as  a esses  activos ,  a  qu e ac resce 
o  fac to de  a  socied ade i ncor por ante  ter  v is to  a su a posição p atr i mo ni a l  pre ju dic ad a co m a  
recepção do pass ivo pr ovenie nte  d a i ncorpo r ada.  
 
No to c ante  à o i tav a qu estão decide nd a -  dedu t i bi l id ade f isc al  dos  e nc argos  f i nanceiros  na  
Requ erente  co m o f i nanci ame nto co ntr aí d o pela  socied ade B,  S .A .  – o  Tr ibu nal  
co nsiderou ,  u ma vez mais ,  ser  de  ate nder  à  o bjectiv i dade d a o per ação docu me ntal me nte  
provad a nos  au tos  e  a su a re lação co m os  tó picos  co ns tantes  do n.º  1  do  ar t igo  23.º  do  
CIRC,  pe lo  qu e co nclu iu  ser  ape nas  de  ver i f ic ar  se  os  fu ndos obt idos  fo ram 
co ncretame nte  apl ic ad os em f ins  estr anhos  à ac t iv id ade d a empresa qu e deles  é 
devedora.  
 
Tend o pro cedido ao apu rame nto e  r astreamento do u so e  desti no  do f i nanci ame nto o  
Tr ibu nal  co nsi derou  ret irar-se  da matér i a de  f ac to d ad a co mo p rovad a qu e os  fu ndos e m 
apreço possu em co mo  f inal id ade,  desti no e  u so a aqu is ição das  própri as  par t ic ip ações 
sociais  da  Requ erente  pela so ciedade D SGPS ,  ,  ,  ,  pe lo  qu e a afe tação d o emp résti mo não se  
pre nde co m a act iv i d ad e ne m co m ac tivos  deti dos  pela socied ade qu e dele  é  devedora,  a  
aqu i  Requ erente,  mas s im co m ac tivos  deti dos  pela su a p rópri a sóci a ,  co nclu i ndo qu e os  
cu stos  incor r idos  co m o emprésti mo em apre ciação não são apl i cad os na explor ação da 
própri a Requ ere nte ,  na  su a act iv id ade empresari al ,  ne m servem à manu te nção d a fo nte  
produ tor a de  re ndi me ntos.   
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Em co nsequ ê ncia ,  o  Tr ibu nal  co nsiderou  qu e indepe nde nte me nte  da assu nção do 
emprés ti mo e m c au sa pela Requ ere nte  ter  re su ltado de  fu são,  os  c u stos  co ntab i l iz ados  
pela Requ ere nte  co m o s  enc ar gos  f i nanceiros  respeitantes  ao emprésti mo e m apreci ação  
não s atisf aze m o requ i s i to  da i ndispe nsabi l id ade dos  cu stos/gas tos  imp osto p ar a efe itos  
f iscais ,  d ado  f al tar  a ne cessári a afec tação dos  cu stos  e m co nsid eração ao i nteresse 
empres ari al  e  à ac t i v idade produ tiv a pró prios  d a Requ ere nte ,  pe lo  qu e ju lgou 
imp rocede nte  o  v í c io  de  v io lação de  le i  i mpu tado  à  l iqu id ação de  IRC de  2007  d a 
Requ erente  no qu e concer ne à corre cção ao  lu cro tr ibu tável  respeitante  aos  encargos  
f i nancei ros  no mo ntante  de  €342.418 ,19  f isc al me nte  desco nsider ados pela AT .  
 
Qu anto a esta qu estão (e  ao co nsequ e nte  re co nheci me nto do di re ito  a JC)  hou ve u m voto 
de  venc ido qu e co nsid erou  qu e para se  afer ir  da dedu tibi l id ade f isc al  dos  e nc ar gos  te m 
qu e ter  em co nta a ac t i v idade do co nju nto da e mp resa qu e par t i c ip a na oper ação de  fu são 
e  não ape nas a be nef i c i ár i a d a mes ma ( a Requ erente) ,  cabe ndo de  segu ida aver igu ar  se  as 
mo tiv ações  par a a fu são invers a for am essenc ial  ou  pr i ncip al me nte  f i scais ,  nos  ter mos e  
par a os  efe itos  da disp osição anti - abu so prevista no art .  38 .º n.º  2 da  Le i  Geral  Tr ibu tár i a  
e ,  medi ante  re cu rso ao pro cedi me nto previsto  no Có digo  do  Pro cedime nto  e  Pro cesso 
Tr ibu tár io .  
 
Por  f i m,  qu anto à no n a qu estão de cide nd a –  i legal id ade d a l i qu idação de  JC re l at iv a à  
Requ erente  -  o  Tr ibu nal  co nsiderou  qu e dado não se  tr atar  de  qu alq u er  retard ame nto d a 
l iqu idação resu ltante  de  divergê nci a de  c r i tér ios  de  qu al i f i cação  de  cu sto entre  a 
Ad mi nis tr ação e  o  co ntr ibu i nte  ou  de  er ro  des cu lpável ,  mas antes  a  co nsider ação f isc al  
co mo cu stos  da  Requ erente  dos  e ncargos  f i na nceiros  re l at ivos  ao e mprésti mo ce lebr ado 
par a aqu is ição de  par t ic i p ações  no seu  próprio  capital ,  co ns t i tu i  u ma ac tu ação 
i nte ncio nal me nte  desenvo lv id a em orde m à p rodu ção do resu ltado d e  impu tação de  tais  
cu stos  à esfera ju r íd ica d a Requ ere nte ,  não obstante  tais  e nc ar gos  apr oveitare m 
direc tame nte  à  su a só cia  ú nic a,  pe lo  qu e ju lgou  i mpro cede nte  a  i mpu g nação re lat iv a à 
co ntestad a l iqu id ação dos  JC.  
 

***  
 
 

N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  11/2012-T  
DA TA:  DA TA:  DA TA:  DA TA:  9  de  Janeiro  de  2013  
A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  IRC -  dedu tibi l id ade de  g astos  co m roy alt ies ,  ó nu s  d a prov a e  marc as  
    
F actosF actosF actosF actos     
    
A  Requ erente,  socied ade A ,  S .A . ,  requ ereu  a co nsti tu ição de  Tr ibu nal  arb itr al ,  
pet ic io nando a anu laç ão do ac to de  l iqu idação adicio nal  de  IRC e  JC,  refere nte  ao  



 

 

www.rffadvogados.pt 

Praça Marquês de Pombal 16 • 6º 

1250-163 Lisboa • Portugal 

T: +351 215 915  220 • F: +351 215 915 244 

contacto@rffadvogados.pt 

 

09 

exercício  de  2003 ,  no  mo ntante  de  € 999.538,46,  i nde mi niz ação  pela prestação de  
garant ia i ndevid a e ,  be m ass im a anu l ação do indefer i me nto d a Recl amação Gr acios a.  
 
A  socied ade B,  S .A . ,  d et id a em 100 % pel a R equ erente ,  i ntegr a o  g ru po de  sociedades 
enc abeçado po r  esta ú lt i ma,  tr ibu tado ao abr igo do Regi me Especia l  de  Tr ibu tação de  
Gru pos (dor av ante  RE TGS) ,  respeitando as  corre cções  ao resu ltad o f iscal  qu e está na 
or ige m do ac to co ntes tado a g astos  su portado  pela socied ade B,  S .A . .  
    
A nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nal     
    
O Tr ibu nal  Arb itr al  ide nti f i cou  as  segu intes  qu estões  a apreci ar  e  decidir :  i )  f al ta de  
no ti f i c ação do acto  de  l iqu idação adi cio n al  de  IRC às  so cied ades do mi nad as;  i i )  
dedu tibi l id ade dos  roy alt ies  pagos pel a socied ade B,  S .A .  à  soc iedad e C,  S .A . ;  i i i )  d ire i to  
da Requ ere nte  a i nde mniz ação por  g aranti a i n devidame nte  prestad a.  
 
No qu e respeita à pr i meira qu estão dec ide nd a,  saber  se  d a f al ta de  noti f i cação do  ac to de  
l iqu idação de  IRC às  s ociedades do mi nad as decorre  a i nv al i d ade d o acto de  l iqu idação 
adi cio nal ,  re lat iv ame nte  à sociedade do mi nante,  o  Tr ibu nal  segu iu  a argu me ntação 
anter ior me nte  expe ndid a no Acó rdão pr ofer ido no  Proc .  n.º  10 /201 2-C AAD, de  acordo  co m 
o qu al  no RETGS, a tr i bu tação do gru po não está depe nde nte  d a pr át ic a de  u m ac to de  
l iqu idação re lat iv ame nte  às  socied ades do mi nadas qu e haj a de  l hes  ser  noti f ic ado ,  
co nclu i ndo qu e como a le i  e lege  a sociedade d omi nante  c o mo co ntr i b u inte  de  dire ito  e  de 
fac to ,  é  e la qu em dev e ser  no ti f i cada def i ni t ivame nte .  E m f ace  d o  exposto,  o  Tr ibu nal  
declarou  impro cede nte  a i leg al id ade su scitad a pela Requ ere nte .  
 
Qu anto à segu nd a qu estão decide nd a,  saber  se  os  royalt ies  p agos pela socied ade B.  à  
sociedade C .  deviam s er  t idos  co mo g astos  dedu tíve is  par a efe itos  de  determi nação do  
lu cro t r ibu tável  d a so ci edade B. ,  e m f ace  do C ódigo d o IRC ,  qu e regu la os  pag ame ntos  a  
entid ades não res ide ntes  su je itas  a u m regi m e f iscal  p r iv i legi ado ,  o  Tr ibu nal  aco mp anhou 
també m a p osição já  ad optad a qu anto a esta mesma qu estão no P roc .  n.º  10 /2012- CAAD .  
 
Su fragou -se  ass i m o ente ndi me nto  qu e qu ando u m de ter mi nado  su je ito  pass ivo f az 
pagame ntos  a u ma e nti dade não res ide nte  su je ita a u m regi me f isc al  pr iv i legi ado ,  te m de  
fazer  a p rov a de  qu e o  pag ame nto efec tiv ame nte  se  re al iz ou  e  q u e tem u m c ar ác ter  
no r mal  ou  então qu e nã o é  exager ado,  não se  dispe nsando,  no e ntanto,  a  AT de  col abor ar  
no  esforço prob atór io .  Ou  se ja,  a  AT  deve faz er  o  máx i mo esforço p robatór io  p ar a ze lar  
pe la leg al id ade dos  seu s  ac tos  e ,  co nsequ e nteme nte  obte r  prov as  pre cisas ,  ev itando qu e,  
nu ma f ase  poster ior ,  po ssa ser  procede nte  u ma impu g nação po r  p arte  do su je ito  pass ivo.  
 
Del imi tado o  ó nu s da  prova,  av ançou -se  qu e o  senti do de  operações  efectivame nte  
real i zad as  deve ser  determi nado por  oposição a oper ações  qu e não se real iz ar am, ou  qu e 
ape nas oco rrer am de f or ma s i mu lad a.  No qu e co nce r ne aos  dois  e le me ntos  segu intes  a 
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serem prov ados pelo  su je ito  pass ivo,  o  Tr ibu nal  co nsiderou  qu e o  carác ter  nor mal  d a 
operação e  o  c ar ácter  não exager ado,  são aprese ntados de  for ma alter nativ a,  o  qu e  
imp l ic a qu e o  su je ito  p ass ivo prove ape nas u m deles ,  escl arece ndo,  ai nda,  qu e o  c ar ác ter  
no r mal  apel a às  reg r as  d a experiê nci a e  à co mp ar ação desses  pag ame ntos  co m 
pagame ntos  qu e ocorr am em cir cu nstânci as  s imi l ares  e  qu e,  a  qu estão do car ác ter  
exager ado asse nta e m ju ízos  de  experiência c omu m qu e têm co mo r eferênci a não só a 
no r mal id ade mas també m a pro por cio nal id ade .   
 
No qu e ao  c aso p resente  respeita ,  o  T r ibu nal  co nsider ou  qu e  a circ u nstânci a de  se  ter  
benef i c i ado de  re te nções na fo nte  sobr e  os  royal t ies  qu e foram objec to de  
desco nsider ação f isc al ,  é  u m e leme nto  qu e c ontr ibu i  p ar a a  prov a do c ar ácte r  efec tivo 
das  ope rações  re al i zadas,  prov a esta  qu e teve  também su porte  n os  depoi me ntos  d as  
teste mu nhas  e  no  re l atór io  de  i nspecção,  pe lo  qu e o  Tr i bu nal  co nclu i u  qu e a AT ,  mes mo  
em p resenç a da  reg ra  de  i nversão do ó nu s d a  prov a,  nu nca estar i a d ispens ad a,  de  f azer  
u ma fu ndame ntação ad equ ada,  o  qu e não se  ver i f icou .  
 
Par a a  prov a necess ári a  d a efec tiv id ade dos  p ag ame ntos,  p ar a alé m do alu dido  
reco nhe ci me nto por  p ar te  da AT co ntr ibu i  ai nd a a c i rcu nstânci a do Tr ibu nal  ter  
co nsider ado qu e os  fac tos  prov ados per mit i am fu nd ar não só a t i tu l ar id ade dos  dire i tos  
sobre  a marc a regis tad a por  p ar te  d a soc iedade C . ,  mas tamb ém a exis tê nci a de  
pagame ntos  ao ab rigo  de  u m contr ato de  l ice nci ame nto ce lebr ad o por  esta e  pe la 
sociedade B.  
 
No qu e respeita,  por  f i m,  ao c arác ter  no r mal  ou  não ex ager ad o d a o peração,  o  Tr ibu nal  
co nsiderou  qu e te ndo em co nta a t i tu l ar i dad e dos  dire itos  sobre  as  mar cas ,  nad a mais  
no r mal  qu e cobrar  ro yal t ies ,  co nclu i nd o qu e com a pr ova d a no rmal i d ade f ic ar i a a 
Requ erente  dispe nsada da prov a do c ar ác ter  não ex ager ado d ad a a al ter nat iv id ade dos  
e leme ntos.  Não obstan te,  o  Tr ibu nal  ju lgou  també m prov ado o  c arácter  não ex ager ado ,  
pe lo  senso  co mu m. M ais  co nsiderou  qu e o  valor  de  4% das  ve nd as p ar a  c ál cu lo  dos  
roy alt ies ,  co mu m e m o u tras  s i tu ações  em qu e há  l ice nci ame ntos  de  marc as,  estava e m 
s into ni a  co m o dossier  de preços  de  t r ansferê nci a ap resentado pela  Requ erente  e  qu e não 
mereceu  qu aisqu er  obj ecções  por  par te  d a A T qu e não os  co ntr adi tou ,  nem af i r mou  qu e 
est ivessem errados os  pressu postos  e  o  re levo qu e lhes  fo i  co nfer ido .  
 
Em face  do  exposto ,  o  Tr i bu nal  ju lgou  pr ocede nte  a  pre te nsão da  Requ ere nte  e ,  
deter mi nou  a anu l ação do acto tr ibu tár io  co nte stado .   
 
Por  f i m,  re l at ivame nte  à tercei ra  qu estão d ecide nd a – di re ito  de  i nde mni z ação por  
garant ia  i ndevid ame nte  prestad a – o  T r ib u nal  co nde nou  a AT  no p agame nto  de  
i nde mni z ação por  g ar anti a i ndevidame nte  pr estad a,  em v i rtu de da  su a prestação p ar a  
su spensão de  processo de  execução f iscal  ins tau r ado p ar a co brança do i mpos to  
impu g nado .  
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Em su ma, o  Tr ibu nal  ju lgou  procede nte  os  pedidos  de  pro nu nci a arbitra l ,  anu lando as  
l iqu idações de  impos to  de  IRC e  JC e ,  bem ass im, de ter mi nação a co nde nação a AT no 
pagame nto de  i nde mni z ação por  g ar anti a i ndev idame nte  prestad a.  

    
***  

    
N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  91/201 2-T  
DA TA:  DA TA:  DA TA:  DA TA:  21  de  Janeiro  de  2013  
A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  IRC     ----     Indispens abi l i d ade do  g as to,  su bc api tal i zação ,  b enef í c io  f isc al  p ara  
cr i ação l íqu ida de  postos  de  trab al ho ,  prestação de  serv iços  e fornecime ntos  exter nos,  
preços  de  transferê nc ia .   
    
F actosF actosF actosF actos     
    
A  Requ erente  requ ereu  a co nsti tu ição de  Tr ib u nal  A rbi tr al ,  te ndo e m v ista a o bte nção de  
pro nú ncia ar bitral  re lat ivame nte  à i le gal id ade das  l iqu idações adicio nais  de  IRC e  
respectivos  JC ,  respeitantes  aos  exercí cios  de  2007,  2008 e  2010,  re l at ivame nte  às  qu ais  
havi a aprese ntado recl amação gr aciosa e  recu r so hier ár qu ico.  
 
A  Requ erida i nv ocou  a i nco mpe tê ncia do Tr ibu nal  ar bitr al ,  p or  co nsid erar  estar  e m cau sa 
u ma cor recção d a maté r ia colec tável  re lat iv a a  operações  de  f i nanci ame nto e  prestações 
de  serv iços  efectu adas  no âmbito  do regi me de  preços  de  tr ansferê nci a ,  qu e co nsiderou  
co mo matér i a exclu íd a  da ju r isdição em matér ia t r ibu tár i a ,  te ndo esta excepção s ido 
ju lgad a i mp rocede nte  p elo  Tr ibu nal  e m desp ac ho i nte r locu tó r io .  
 
A nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nal     
 
O Tr ibu nal  Arbi tr al  i de nti f ic ou  as  segu i ntes  qu estões  a aprec iar  e  dec idir :  i )  cor recção d a 
matér i a tr i bu tável  re l at iva a p roveitos /cu sto s  f inanceiros;  i i )  apl i c ação do regi me d a 
su bcapi tal iz ação;  i i i )  c orrecções  efectu ad as nas  l iqu id ações re lat iv as  aos  e nc ar gos  co m a  
cr i ação l íqu id a de  po stos  de  t rabal ho;  iv )  cor recções  efectu ad as co m os  cu stos  
su portados co m os  serv iços  de  gestão debitad o s pelas  sociedades A ,  U K e  D;  v)  existênci a 
de  v íc io  de  fa l ta de  fu ndame ntação e  v io l ação do pr i ncí pio  do  co ntrad itór io;  v i )  ex igê nci a  
de  reembolso de  qu anti a p ag a e  ju ros  i ndemniz atór ios ;  v i i )  i nde mnização por  g ar anti a  
i ndevid ame nte  prestad a.  
 
A  pr i meir a qu estão su rge porqu e a A T ap ós u ma anál ise  aos  pro veitos  e  cu stos  de 
natu rez a f i nanceir a ev ide nci ados na co ntabi l idade da Requ erente  co nclu iu  qu e esta 
obteve,  e m 2006,  do is  emp résti mos ju nto d a  entid ade f i nancei r a não res idente  B.  LLC ,  
pe los  qu ais  su portou  ju ros  a tax as  qu e,  e m 2007 e  2008,  v ar iar am e ntre  7 ,03 % e  11 ,3 6%, 
te ndo nos  exercí cios  em c au sa,  apl i cado fu ndos (excede ntes  f inanceiros) ,  qu e foram 
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remu ner ados a  u ma taxa de  4%,  no âmbito  d e  u m e mp résti mo à su a p art i c ip ante  A.  UK 
(qu e deti nha 99,88 % do c api tal  soci al  d a R equ erente) .  Es tr ib ando -se  no  regi me d os 
preços  de  tr ansfe rê nci a e  u t i l i z ando co mo p reço co mp ar ável  de  me rc ado a  tax a pag a pel a  
Requ erente  nas  me ncio nadas o perações  p ass ivas  co ntratad as  co m a entid ade ex ter na B.  
LLC,  a  AT  co rr igiu  os  pr oveitos  f i nanceiros  e  ac resceu  ao lu c ro tr i bu tável  da  Requ ere nte  o  
valor  de  € 1 51 .064,70 e m 2007 ,  e  de  € 194.000,58 e m 2008.  
 
Perante  esta fac tu al id ade o  Tr ibu nal  co meçou  por  ide nti f i car,  a  ne ce ssidade de  se  saber  
se  a manu te nção de  ex cede ntes  apl ic ad os a tax as  i nfer io res  às  de  emp résti mos ob tidos  
co nte nde co m a noção de  escopo ou  f inal id ade societár i a.   
 
Começ ando  por  co ns tatar  qu e a ob te nção de  fu ndos de  lo ngo p razo ,  co mo os  e mp résti mos  
qu e a Requ ere nte  ob teve  ju nto d o B.  LLC ,  v isa,  e m regr a,  su ste ntar  os  act ivos  de  lo ngo  
prazo d as  socied ades,  av ançou  qu e a par t i r  d as  co ntas  da Requ ere nte  re lat iv as  a 2007 e  
2008 ,  o  c api ta l  de  lo ng o pr azo  asce ndi a ,  e m 2007,  a 1 1 ,56 mi l hões  d e  eu ros,  (dos  qu ais  
7,18 mi l hões  de  e mpr éstimos)  e ,  e m 2008 ,  a 10,9 6 mi l hões  de  eu ros  (com v alo res  
semel hantes  nos  empr éstimos) .  E m face  destes  fac tos  co nstatou  qu e e levando-se  os 
ac t ivos  de  lo ngo p r azo ,  em 2007 ,  a 10,99 mi l hões  de  eu ros,  o  fu ndo d e  maneio  ser ia de  57  
mi l  eu ros,  o  qu e o  Tr ib u nal  co nclu iu  ser  u m valor  i rr isór io  f ace  aos  montantes  de  capitais  
envolv i dos  e  qu e u m eventu al  reembo lso d a d ív id a ao banco  no  valo r  dos  c api tais  
apl i c ados al ter ar i a mu i to  ne g ativ ame nte  o  equ i l íbr io  f i nanceiro  estru tu ral  d a  Requ erente.  
M ais  consi derou  o  Tr ibu nal  qu e a marge m de l iberd ade de  ac tu ação dos  gestores  há-de  
ser  ente ndid a co mo su f ic ie nte  par a estes  decidire m, e m c ad a mo mento ,  qu al  a  mel ho r  
re lação entre  c api tais  obtidos  e  capitais  apl i cados,  não deve ndo ,  salv o raz ões  de  v io lação 
de  algu m pre ceito  leg al ,  a  AT i miscu ir-se  em ta l  tarefa .   
 
Segu idame nte ,  o  Tr ibu nal  ap reciou  se  os  gastos  f i nanceiros  su portados se  revelavam 
i ndispe ns áveis ,  no se ntido do disp osto no ar t igo 23 .º do Códi go do  IRC.  Qu anto a esta  
matér i a su stentou ,  na este ira d a dou tr i na do mi nante ,  ser  de  af astar  a i nterp retação do 
co nceito  de  i nd ispe nsabi l id ade co mo s ig ni f i c ando u ma necessária  l igação c au sal  e ntre  
cu stos  e  provei tos  e ,  b em ass i m qu e qu al qu er  dec ai me nto eco nó mi c o (cu sto)  qu e te nha 
u ma re lação c o m o o bjecto so cietár io ,  se ja  i ncor r ido no âmbi to  da ac tiv id ade,  ou  
ev idencie  u m “bu si ness  pu rpose”,  cu mpri rá  o  r equ is i to  da  i ndispe nsab i l idade,  le gal me nte  
previsto.  M ais  su stentou ,  ac o mp anhando  a ju r ispru dê nci a ,  qu e o  conceito  de  
i ndispe ns abi l id ade  é  l i gado aos  cu stos  i ncorr idos  no  i nteresse  da  emp resa;  aos  g astos  
su portados no âmbi to  das  act iv i d ades  decorr entes  do seu escopo societár io .  Só qu ando  
os  cu stos  resu ltare m d e decisões  qu e não preenc ham tais  requ is i to s  deverão ser  então 
desco nsider ados.  E m face  do expos to c onclu iu ,  f ace  ao c aso verte nte ,  qu e os  
emprés ti mos ob tidos  p ela Requ ere nte  tê m u ma l i gação ,  u m nexo ,  co m a su a ac tiv id ade,  na 
medid a e m qu e f i nanci am ac tivos  qu e foram adqu ir i dos  co m u ma f i nal i dade produ tiv a e  
pote nci al me nte  lu cr at i va.  Não  aco mp anhou ,  portanto ,  a  tese  d a A T segu ndo a qu al  os  
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ju ros  resu ltam de e mp résti mos de  qu e a Req u erente  não precis ar i a e  deveriam po r  isso 
ser  desconsi derados no s  termos leg ais .  
 
F i nal me nte ,  apreciou  se  a apl i c ação de  preços  de  transferê nci a ,  tal  co mo efectu ad a pela 
AT,  se  revelav a co nse ntâne a co m os  p receitos  l egais  apl ic áveis  às  ope rações  em qu estão,  
te ndo co nclu ído qu e e legendo-se  o  preço compar ável  de  mer c ado (P CM ) como o método 
mais  f i áve l  co mo b as e de  eventu ais  aju stame ntos,  este  requ er  co ndições  b astante  
exige ntes  p ara  a su a apl i c ação,  ou  se j a,  p ara  qu e este  méto do c ons ti tu a a  b ase  dos 
aju stame ntos ,  as  oper ações  em cau sa (v i ncu lad as  e  não v i ncu l ad as)  devem possu ir  u m 
e levado gr au  de  co mp arabi l id ade pois  se  ass im não for ,  o  PCM  não s erv irá co m cr i tér io  de  
base p ar a o  aju stame nto f iscal .   
 
Em f ace  do expos to,  o  Tr ibu nal  co nsi derou  qu e a  AT  não fe z pr ova de  qu e,  no c aso 
verte nte ,  a  apl i cação d e  fu ndos ju nto d a A .  UK  e  os  emprésti mos obti dos  pela Requ ere nte  
ju nto do b anco B.  reú nem co ndições  de  co mp ar abi l i d ade p ar a qu e o  PCM  fosse  apl icável  
da for ma qu e a i nsp ecção f iscal  o  u t i l izo u .  Su stentou  o  Tr ibu nal ,  qu e as  fu nções  
desempe nhadas pelos  i nterve nie ntes  em ambo s os  casos  e  os  r iscos  assu midos são be m 
diversos.  Tr ata-se,  nu m c aso,  de  obte nção de  meios  f i nancei ros  a  u ma taxa  qu e i nclu i  u m 
spread  ( mar ge m) po r  p ar te  do b anc o f i nanci ad or qu e deverá levar  e m co nta,  e ntre  ou tros,  
o  r isco f i nanceiro  espe cíf ico  da Requ ere nte.  J á no ou tro c aso,  tr ata- se  de  apl ic ação de  
excede ntes,  po r  pr azo s  bem diversos  comp arativ ame nte  ao emp résti mo obti do,  e  cu ja  
taxa  a ne goci ar  te rá  su bjace nte  u ma ló gi ca  de  co mp aração co m a  re mu ner ação de  ou tras  
pote nci ais  apl i c ações  f inanceir as  ac t iv as.  
 
Co nclu iu ,  ass im, qu e a Requ ere nte ,  ao real i zar  oper ações  f i nanceiras  co m e nti dades  
re lacio nad as ou  co m e n tes  i ndepe nde ntes,  ob terá u ma tax a activ a qu e divergir á d as  tax as 
pass ivas  qu e su porta,  pe lo  qu e u sar,  sem u ma anál ise  por me nori z ad a qu e su stente  tal  
opção,  a taxa  p ass iva  co mo mel hor  preço co mp arável  de  u ma tax a ac tiv a co ns ti tu i ,  no  
plano eco nó mico e  leg al  u ma anál ise  qu e não se  pode co nv al id ar .  
 
Passando p ar a a anál ise  da segu nd a qu estão decide nd a – apl i c ação do reg i me d a 
su bcapi tal iz ação – esta su rge em v i rtu de d a  Requ erente ,  no i n íc io  de  2007 ,  ev ide nci ar  
u ma dív i d a f i nanceir a de  €12.88 4.436,46 co mo p assivo devido à e ntid ade B.  LLC,  cu ja 
sede se  local iz a nos  EUA. No âmbi to  d a o bte nção deste  e mprés ti mo ,  as  e ntid ades 
par t i c ip antes  no  c api ta l  d a Requ ere nte  –  A .  U K e  H.  I nc – prestar am garant ia  re al  a  favo r  
do banco ameri c ano c oncede nte  deste  empr éstimo .  Nes te  co ntexto,  a  i nspecção f isc al  
ente ndeu  qu e se  deveria aver igu ar  se  a to tal i dade dos  ju ros  pagos pela Requ ere nte  ao 
banco B.  ser i a dedu tíve l  ou ,  ao co ntrár io ,  sofre r ia das  l i mitações  i mpo stas  pelo  regi me d a 
su bcapi tal iz ação (art i go 67 .º  do Códi go do IRC).  Co nclu i ndo  pela existê nci a de  
su bcapi tal iz ação,  resu ltante  d a equ ip ar ação à existê nci a de  re l ações  especiais  qu e as  
garant ias  co nsu bstanci am, a Ad mi nistr ação tr i bu tar ia  efectu ou ,  e ntão ,  u ma co rrecção ao  
lu cro tr i bu tável  d a Req u erente  no mo ntante  € 615 .811 ,3 4.   
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Em f ace  desta c orrecç ão,  a Requ ere nte  su stentou  qu e o  regime d a su bcapi tal i zação ,  e  a  
co nsequ ente  l i mitação  à dedu tibi l i dade de  ju ros,  só  será apl i c áv el  a  s i tu ações  que 
envolv am g arant ias  pre stad as  por  e ntid ades q u e,  tendo re l ações  especia is  co m a e ntid ade  
benef i c i ár i a do f i nanci ame nto cu mpr am a co nd ição de  serem não  res identes  nu m Estado -
me mb ro d a  U nião  Eu ro peia ,  sob  pe na de  se  c r i are m “s itu ações  p arado xais” ,  na  medid a e m 
qu e u m f inanci ame nto co ncedido dire ctame nte  por  u ma e ntid ade re l acio nad a,  res ide nte  
nu m Estado- me mbro d a  União Eu ropei a ,  não se  enco ntr ar i a no âmbi to  do regi me mas j á o  
f i nanc iame nto co ncedi do por  u ma e nti d ade te rceir a ( não re l ac io nad a),  não res ide nte  nu m 
Estado - me mbro d a U ni ão Eu ropeia,  poderi a ser  co nside rado excessivo em fu nção de  u ma 
re lação especial  co m u ma e ntid ade res ide nte  nu m Estado- me mbro d a  União Eu ropeia .  
 
A  Requ erente  i nvo cou  a i nd a a Co nve nção sobre  Du pla Tr ibu tação ce leb rad a e ntre  Por tu g al  
e  os  EUA, de  acordo c om a qu al ,  s alvo se  for  apl i c ável  o  d isposto q u anto às  “E mp resas  
associ ad as”,  os  ju ros,  roy al t ies  e  ou tr as  i mportânci as  p agas  por  u ma e mpresa de  u m 
Estado Co ntr atante  a u m res ide nte  do ou tro  Estado C o ntr atante  s erão dedu tíve is ,  par a 
efe itos  da de ter mi naçã o do lu cro t r ibu tável  d e  tal  e mp resa,  co mo se  fossem p ag as a u m 
res idente  do Estado p r i meir ame nte  me nc io nad o.  
 
Na anál ise  desta  segu nda qu estão dec ide nd a,  o  Tr ibu nal  ate ndeu  ao fac to do regi me da 
su bcapi tal iz ação ser  c l aro  qu anto  ao efe ito  d a  g ar anti a prestad a a  favor  de  u ma e ntid ade  
qu e se  tenha e ndiv id ad o ju nto de  u m te rceiro  (banco B.  LLC) não res ide nte  e m Por tu gal  
ou  na UE e ,  nesse  proc esso,  tenha o bti do g ar anti as  de  entid ades (A .  UK e  H.  Inc )  co m as  
qu ais  este ja  em s itu ação de  re l ações  especia is .  E ,  não  obstante,  aco mpanhar  o  
ente ndi me nto da Requ e re nte  dos  seu s  efe itos  eco nó mi cos  podere m s er  distorsores  e  não 
neu tros,  co nc lu i  qu e a redacção da le i  não pe rmite  u ma le i tu r a tão f lex íve l  qu anto a por  
esta su ste ntada,  pe lo  q u e co nclu iu  qu e a  apl ic ação do regi me só  pod erá ser  af as tada e m 
fu nção da su a i nco mp atibi l id ade co m al gu ma no r ma da CDT celeb rad a e ntre  Portu g al  e  os 
EUA.  
 
O Tr i bu nal  c o nsiderou  qu e no  c aso e m apreço ,  te ndo  s ido pagos ju ro s  por  u ma e mp resa 
co m sede e m Por tu g al  a  u ma e mpresa dos  Es tados U ni dos  d a A mé ri ca,  se  está pe rante  
u ma s i tu ação prevista  na regr a d a refer id a  Co nve nção i nvo cad a pela Requ ere nte ,  de  
aco rdo co m a qu al  se  uma e mpresa de  u m Estado Co ntr atante  ( a Requ erente,  de  Por tu g al)  
paga ju ros  a u m res ide nte  do ou tro Es tado Co ntr atante  (o  b anco B.  L LC,  dos  EUA ),  esses  
ju ros  serão dedu tíve is ,  par a efe itos  da deter mi nação do lu cr o tr i bu táv el  de  tal  e mp resa ( a 
Requ erente)  co mo se  fossem pagos a u m res i dente  do Estado pr i mei rame nte  me ncio nado 
(Portu g al) .  M ais ,  o  T r i bu nal  c o nc lu iu  não ser  apl i cável  ne nhu ma d as  excepções a esta 
regr a pois ,  p ar a qu e as  eventu ais  co rrecções  ao lu cro tr i bu tável  fo ssem eventu al me nte  
possíve is ,  deveriam exist i r  re l ações  especiai s  entre  a Requ ere nte  e  o  banco  ou  entr e  
ambos e  qu alqu er  ou tra pessoa.  Te ndo o  T r ibu nal  co nclu ído pela  não existê nci a de  
re lações  especiais  entre  a Requ erente  e  o banco refer ido ,  ne m entre  amb as estas  
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entid ades e  a A.  UK  e  H.  I nc ,  qu e g ar anti r am o emprésti mo  (e l as  exi stem ape nas e ntre  a 
Requ erente  e  estas  ú lt i mas e ntid ades,  mas nã o e ntre  estas  e  amb as,  pois  ne nhu ma delas  
tem re l ações  especiais  co m o banco B.  LLC ),  j u lgou  i legal  a  cor recção efectu ad a pela AT  
ao lu cro tr ibu tável  d a R equ erente ,  em razão d a  aleg ad a su bc apital i z aç ão.  
 
Re lat iv ame nte  à terceir a qu estão – i leg al id ade das  cor recções  efectu ad as nas  l iqu id ações  
impu g nad as,  re l at ivas  ao mo ntante  do be nef í c io  f isc al  por  cr i ação l íqu ida de  postos  de  
tr ab al ho  –  a AT  co rr igiu  esse  benef í c io  f i scal  em €  133.252,80 ,  na  sequ ência  d a  
e l imi nação do cá lcu lo  e fectu ado pel a Requ ere nte  dos  e nc ar gos  su portados nos  meses em 
qu e esta benef i c i ava,  i gu al me nte,  d a dispe ns a de  co ntr i bu ições  para a Segu rança Soci al  
Portu gu esa por  ter  efectu ado co ntr atação d e  colabor ad ores  ao abrigo do regi me de  
cr i ação de  pr i meiro  e mprego .   
 
A  proibição de  cu mu l ação do benef í c io  f isc al  c om ou tros  i nvo c ad a pel a AT p ar a efectu ar  
esta co rrecção for a i ntrodu zid a pel a Le i  n.º  5 3-A/200 6. A AT e nte nd eu  qu e,  apesar  de  a  
co ncessão do be nef í c io  f isc al  ser  anter i or  à  e ntr ad a e m v igor  d aqu ela  le i ,  a  nova red acção 
era apl ic ável  ao exer cício  de  2007 ,  por  fo rça da disposição qu e estabelecia a su a 
apl i c ação a per íod os de  tr ibu tação qu e se  inic i assem após a su a e ntr ada e m v igo r.  
 
O Tr i bu nal  c o nsiderou  qu e a posição ado ptad a pela  Ad mi nistração careci a de  su porte ,  
u ma ve z qu e o  exercíci o  de  2007 d a Requ ere nte  se  ini c iou  no mes mo mo me nto d a e ntr ad a 
em v i gor  d a Le i  n.º  53- A/2006 e  não  após a s u a e ntr ad a e m v i gor .  Ac resce qu e,  o  Tr ibu nal  
co nsiderou  també m qu e a existê nci a do be nef íc io  co m a di me nsã o de  ci nco anos de  
major ação dos  cu stos  é ,  na próp ri a perspe ctiv a legis l at iva qu e necessari ame nte  está 
su bjace nte  à su a co ncessão,  u m dos e le me ntos  presu mivel me nte  re levantes  p ar a 
i nf lu enci ar  as  decisões  dos  empre gadores  no s entido de  ce lebrare m c ontr atos  sem ter mo , 
mo tivo pelo  qu al  ju lgo u  não  ser  co mp atíve l  c om o p r i ncípio  co ns ti tu cio nal  d a co nf iança 
fazer  cessar  o  be nef íc io  antes  do ter mo daqu ele  prazo ,  pe lo  me nos sem,  
co nco mitante me nte,  p ermi t ir  a  cessação ou  modif i c ação dos  co ntratos  ce lebr ados na 
pressu posição de  qu e o  be nef íc io  f isc al  se  manter i a po r  c i nco anos .  Co nclu i ,  ass i m,  qu e 
não se  v is lu mbr ando r azões  de  i nteresse  pú bl ico po nderosas  qu e o  possam ju st i f ic ar ,  o  
desrespeito  pe lo  dire ito  ad qu ir ido é  intoler ável ,  pe lo  qu e ju lgou i legal  a  co rrecção 
efectu ad a pela AT re l at ivame nte  ao be nef í c i o  f iscal  por  c r iação l í qu ida de  postos  de 
tr ab al ho .  
 
No toc ante  à qu ar ta  qu estão -  correcções  re lat iv as  aos  cu sto s  su portados pela  
Requ erente  re l at iv ame nte  a serv iços  de  gestão debitad os por  sociedades co m  as  qu ais  
exist iam re lações  especia is  – a A T desco nsi derou  os  cu stos  decl ar ad os pela Requ ere nte  a  
t í tu lo  de  “M anage me nte  C harges”  e  refere ntes  à prestação de  serv iços  intr a- gru po,  por  
co nsider ar  não se  ver i f i car  o  requ is i to  da  i ndispens abi l i d ade dos  cu stos  e ,  be m ass i m, po r  
ente nder  qu e a Requ erente  não provou  ne m d emo ns trou  qu e o  p reço dos  serv iços  i ntr a-
gru po estav a co nfo r mid ade co m o p r i ncípio  da ple na co ncor rê nci a .  
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Or a,  o  Tr ibu nal  co nside rou  qu e a prov a p rodu z ida e m au diê ncia  revelou  qu e a Requ erente  
benef i c iou  de  serv iços prestad os por  ou tr as  entid ades do gru po e  qu e algu ns desses  
serv iço não podi am dei xar  de  co ns ider ar-se  necessários  para a obte nção dos  proveitos,  
u ma vez a  Requ erente  não  dispu nha deles  ou  os  de  qu e dispu nha er am i nsu f ic ie ntes.  E m 
face  deste  e nqu ad r amento co nsiderou  qu e o  ente ndi me nto  adop tado pela AT qu e se 
reco ndu z a qu e ne nhu m dos serv iços  prestados,  qu e desco nheci a ,  era necessário  p ar a 
real i zação dos  re ndi me ntos  ou  manu te nção da  fo nte  pro du tor a,  não tem co rrespo ndê nci a  
co m a real i dade,  pe lo  q u e ju lgou qu e os actos  de  l iqu idação re lat ivos  aos  anos de  2007 e  
2008 ,  na  p ar te  e m qu e asse ntar am nas  corr ecções  re lat ivas  aos  “ M anage me nt  fees”,  
enfer mam de er ro  nos  pressu postos  de  fac to.  O Tr i bu nal  co nsiderou  ai nda qu e te ndo s ido 
apl i c ado o  regi me do  ar t igo  23 .º do Códi go do IRC a u ma s itu açã o em qu e e le  não é  
apl i c ável ,  aqu eles  actos  enfer mam ai nd a d e  v íc io  de  v io lação de  le i  por  erro  nos  
pressu postos  de  dire ito.  F i nal me nte ,  o  Tr ibu nal  co nsiderou  qu e o ente ndi me nto ado ptado  
pela AT no se ntido de,  em s itu ações  em qu e se  sabe qu e algu ns cu stos  foram su portados ,  
mas se  ig no ra qu ais  fo ram, não co nside rar  ne nhu m cu sto p ar a de ter mi nação d a matér i a 
tr ibu tável ,  é  inco mpagi nável  co m o pr i ncí pio  d a tr ibu taç ão das  empres as  
fu nd ame ntal me nte  sob re  o  seu  rendi me nto  real ,  co nsti tu cio nal me nte  i mp osto ,  te ndo 
co nsequ ente me nte  ju lg ado pro cede nte  o  pedid o de  decl ar ação i le gal i d ade d as  l i qu idações 
impu g nad a,  na parte  re speitante  aos  “ manage me nt fees”.  
 
Passando p ar a a anál is e  da qu inta qu estão – v íc io  de  fal ta de  fu nd ame ntação e  v io lação 
do pr i ncípio  do co ntr adi tór io  i mpu tados pe la Requ ere nte  à deci são da recl amação 
gr acios a – o  Tr i bu nal  co nsiderou  qu e o  co nh ecime nto  destes  v íc ios  f icou  p re ju dic ado ,  
ate nde ndo à p rocedê nc ia i ntegr al  d os  v íc ios  de  v io lação de  le i .  
 
Re lat iv ame nte  à sex ta  qu estão decide nda –  reembolso d a qu anti a  paga e m excesso a 
t í tu lo  de  i mposto co m r eferênci a ao exercí cio  de  2010 e  respec tivos  j u ros  inde mniz atór ios  
- ,  o  Tr i bu nal  co nsi dero u  qu e a declar ação de  i legal i dade do ac to de  l iqu idação re l at ivo  a 
2008 ,  i mpl i c a a nu l i d ade da l i qu idação adic i onal  de  IRC re l at iva ao exercício  de  2010 
co ntestad a.  Ass i m, sendo os  v íc ios  do acto de  l iqu idação re lat ivo  a 20 08 impu táveis  à AT ,  
també m a e l a é  i mpu tável  a  co nsequ ente  i le gal i d ade do acto de  l i qu idação adicio nal  
re lat ivo  ao ano  de  201 0,  pe lo  qu e o  T r ibu nal  deter mi nou  haver  lu g ar  ao  reembolso do 
imp osto p ago re l at ivam ente  à l iqu id ação re lat i va ao exer cício  de  2010 e  ao pag ame nto de  
ju ros  inde mniz atór ios .   
 
Por  f i m,  re lat iv ame nte  à sét i ma e  ú lt i ma qu estão decide nd a – i nde mni zação po r  prestação 
de  g ar anti a i ndevid a –  o  Tr ibu nal  co nsi derou  qu e o  pro cesso arb itr al  é  adequ ado p ara 
apre ci ar  o  pedido de  i ndemniz ação por  g ar anti a i ndevid a,  te ndo,  após  co ns tatação qu e os  
erros  do ac to de  l iqu id ação eram i mpu táveis  à AT ,  re co nhe cido o  d ir e ito  d a Requ erente  a 
i nde mni z ação por  g ar anti a i ndevid ame nte  prestad a.  
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Em su ma, o  Tr i bu nal  co nsi derou  procede ntes  os  pedidos  de  declar ação de  i legal id ade das  
l iqu idações de  IRC,  refe re ntes  aos  exer cícios  d e  2007,  2008 e  2010;  atr ibu iu  à Requ ere nte  
i nde mni z ação pela pre stação i ndevid a de  g aranti a banc ar ia;  deter mi nou  pro cede nte  o  
reembolso do mo ntante  pago a t í tu lo  de  IRC d o exercício  de  20 10 e ,  bem ass im, o  pedido  
do pag ame nto de  ju ros  i nde mni z ató r ios .   
 

***  
 
 

N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  114/201 2 
DA TDA TDA TDA T A:  A:  A:  A:  30 de  Janeiro  de  2013  
A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  Dire itos  de  impo rtação – C o mpetê ncia do Tr ibu nal  A rbi tr al  
    
F actosF actosF actosF actos     
    
O Requ erente  pediu  a  co nsti tu ição de  Tr ibu nal  arbi tr al  p ar a se  pro nu nciar  sobre  a  
declar ação d a i leg al id ade d a i mpu tação d a dív ida  adu anei ra ,  o bje cto  de  l iqu id ação a 
poster ior i ,  ao  su je ito  pass ivo na qu al id ade de  declarante  de  u ma de clar ação adu anei r a 
(DAU) d atad a,  de  10/0 8/2009, re l at iv a a mer cadori a decl ar ad a pelo  código p au tal  020 7 
1410 00 (peitos  de  fran go,  sem osso) ,  process ad a na Al f ânde ga M ar ít i ma de  L isboa e ,  be m 
ass im a Dec laração de  i legal i dade na i mpu tação da dív id a ao su je ito  pass ivo,  e nqu anto 
pessoa s ingu lar .  
 
A  AT respondeu ,  nos  termos leg ais ,  por  exce pção,  su scitando a i nc ompe tê nc ia absolu ta 
em razão da  matér ia  do tr i bu nal  arbi tr al  e ,  po r  i mpu g nação ,  c om fu nd ame nto na  
legal i dade da d ív id a.  
  
A nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nal     
 
O Tr i bu nal  arbi tr al  i denti f i cou  as  segu i ntes  qu estões  suscitad as  pel as  p ar tes:  i )  
i legal i dade da l iqu id ação,  i i )  i legit i mi d ade do Requ erente ,  i i i )  i nco mp etê nci a absolu ta do  
Tr ibu nal  Arbi tr al .  
 
Ate nde ndo às  qu estões  em anál ise ,  o  Tr ibu nal  arbi tr al  apre ciou ,  i ni c i al me nte,  a  ter ce ir a 
qu estão – i nco mpe tê nc ia absolu ta do tr ibu nal  – e m v i rtu de de  se  tr atar  de  u ma ex cepção 
di latór i a e ,  co nsequ e nteme nte,  obs tar  ao co nh ecime nto do méri to  d a cau sa,  d ando lu g ar  à 
absolv ição d a i nstânci a .   
 
A  AT su scitou  a excep ção de  inc o mpetê nci a absolu ta (e m r azão da matér i a)  do tr ibu nal  
arbi tr al  por  e nte nder qu e a pre te nsão d a R equ erente  respeitava  a u ma l iqu id ação de  
dire itos  adu anei ros  na i mpo rtação.  
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Na ap reci ação desta qu estão o  Tr ibu nal  co nclu iu  qu e,  par a a de cisão da c au sa,  não  
imp orta o per ar  a d is t i nção entre  a qu estã o da leg al id ade d a i mpu tação d a d ív id a 
(deter mi nação do su je ito  p ass ivo da re l ação ju r íd ico- adu anei ra)  e  a d a legal id ade d a 
l iqu idação ( cobr anç a a poster ior i) ,  u ma ve z qu e a re l ação tr ibu tár ia adu aneir a ,  co mo 
qu alqu er  ou tra re l ação ju r íd ic a de  imp osto ,  é  compos ta pelos  su je itos  (activo e  p ass ivo)  e  
pe lo  objecto ( medi ato:  prestação posi t iv a,  e  i medi ato:  rea l iz ação d a prestação) .  Ou  se ja ,  
co nsider a qu e são e leme ntos  (essencia is)  da re lação ju r íd i ca tr ib u tár i a adu anei r a os  
su je itos  ( incidê nci a su bjectiv a)  e  o  i mposto ( i ncidê ncia o bjec tiv a) .  
 
Avanç a e ntão  o  T r ibu nal  qu e a  Por tar i a n.º  11 2- A/2011 ,  de  22/03,  excl u i  da ju r isdição dos  
tr ibu nais  arbitr ais  as  prete nsões  re lat iv as  a d ire itos  adu aneiros  sobr e  a impo rtação,  não  
te ndo o  le gis lador ,  p ar a exclu ir  da  v i ncu lação à ju r isdição arbi tr al ,  deta l hado qu aisqu er  
aspec tos,  e le me ntos  ou  mo me ntos  d a re l ação ju r íd ic a adu anei ra ,  refer i ndo-se  na  
glob al id ade a “pre te nsõ es  re lat iv as  a di re itos  adu aneiros” .   
 
Co nclu i  ass i m o T r ibu nal  qu e aqu ela ex clu são de  ju r isdição é  expressa e  to tal ,  ju lg and o 
co nsequ ente me nte  ver i f ic ad a a excepção di l atór ia ,  de  i nco mpetê nci a (absolu ta)  e m r azão  
da maté r ia su scitada pela AT ,  co m a co nsequ ente  absolv ição d a i nstân cia .  
 

***  
 
 
N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  N ÚM ERO DO PRO CESSO :  96/2012- T  
DA TA:  DA TA:  DA TA:  DA TA:  15 de  Fevere iro  de  2013 
A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  IVA – i ncidê nci a objec tiv a e  su bject iva e  exigibi l i d ade do IV A 
 
F actosF actosF actosF actos     
 
A  Requ erente  requ ereu  a co nst i tu ição de  Tr ibu nal  arbi tr al  pe tic io nand o a pro nú nci a sobre  
as  l iqu id ações adici o nais  de  IVA  e  J C,  no  mo ntante  de  € 52.562,19,  re lat ivas  aos  anos de  
2007 ,  2008 e  2009.  
 
A Requ erente  prestou  serv iços  de  inter medi ação e  co ntr olo  de  qu al i dade nas  ve ndas de 
mer c adori as  d as  socied ades por tu gu esas  for ne cedor as  – B,  L da. ;  C ,  L da. ;  D,  L d a. ;  E ,  S.A.  
– à so cied ade f rances a F,  a  qu e respeitam os  actos  de  l iqu id ação co nt estados ,  os  serv iços  
eram fac tu rados ,  não  pelo  Requ ere nte ,  mas antes  pel as  soc iedades emi te ntes  d as  
fac tu r as,  sem qu e tai s  enti dades te nham f e ito  repercu ti r  os  val ores  fac tu rados na  
Requ erente .  
 
Ass im, e nte ndeu  a Re qu erente  qu e,  não te ndo recebi do (a  to tal id ade)  dos  v alores  e m 
cau sa,  os  actos  de  l iqu idação af i gu ram- se,  ai nd a qu e p ar ci a lme nte,  i leg ais  po r 
i nexistê ncia de  facto tr ibu tár io ,  dado qu e a ob rig ação de  imposto (qu er  em sede de  IRS,  
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qu er em sede de  IV A) se  co ns ti tu i  co m o efectivo re cebi me nto dos  re ndi me ntos 
tr ibu táveis ,  pois  só nesse  mome nto existe  manifes tação de  cap acid ade co ntr i bu tiv a.  Po r  
ou tro lado ,  a Requ er ente  ente ndeu  ai nda estare m e m cau sa serv iços  referentes  a 
tr ans missões  i ntr aco mu ni tár i as  de  be ns ,  r azã o pela qu al  ser i a de  co nsi derar  apl i cável  a  
isenção prevista no C ódigo do IVA ,  qu e respeita a prestações  de  serv iços  qu e se 
re lacio ne m co m a expe dição e  tr anspor te  de  bens desti nados a ou tr os  Estados M emb ros 
da U nião Eu ropei a ,  sendo,  e m co nsequ ênci a,  i legais  os  ac tos  de  l i qu idação e m c au sa.  
F i nal me nte ,  i nvo cou  a Requ erente  qu e os  actos  de  l iqu idação refer entes  ao pe r íodo de  
2007 ,  não l he  for am no ti f ic ados no pr azo de  c adu cid ade do dire ito  à l iqu idação.   
 
Por  su a vez,  a  AT e nte ndeu  qu e o  IVA é  exigíve l  no mo me nto d a re al iz ação da p restação 
de  serv iços  e  não do recebi me nto e ,  bem ass im, qu e a isenção refer ida prevista no Cód igo  
do IVA não é  apl ic áv el  porqu e ne nhu m do s serv iços  prestados pelo  Requ erente  se  
re lacio nam co m a expe dição de  bens p ar a ou tr os  Estados M embros d a  UE.  
 
 
A nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nal     
 
O Tr i bu nal  arbi tr al  id enti f i cou  co mo  qu estões  decide nd as ,  a  ap reci ar  e  decidi r :  i )  
i legal i dade par ci al  dos  ac tos  de  l iqu idação por  inexist i r  facto tr ibu tár i o;  i i )  i legal id ade dos 
ac tos  de  l iqu id ação por  se  tratar  de  oper ação  isenta de  IVA;  i i i )  c ad u cidade do dire ito  à  
l iqu idação.  
 
No qu e respeita à p r i meir a qu estão decidend a,  re lat iv a à ( i n)e xistê nci a de  fac to 
tr ibu tár io ,  e m v irtu de da Requ ere nte  não ter  recebido os  v alo res  c obrados,  o  Tr ibu nal  
co meçou  por  apreci ar  a legit i mid ade da AT p ar a co nsi der ar  a Requ ere nte   co mo su je ito  
pass ivo d as  oper ações.  Na ap reci ação desta qu estão da legi t i mi dade,  o  Tr ibu nal  ate ndeu  à  
circu ns tânc ia  d a AT ter  fe i to  prov a de  qu e os  serv iços  factu r ad os pelas  E nti dades 
Emi te ntes  das  Fac tu r as  às  Soc iedades For necedor as ,  tere m s ido prestados pela 
Requ erente ,  qu e co nf ir mou  ter  s id o a prestad ora de  serv iços  de  inte rmed iação e  co ntrolo  
de  qu al id ade.  Ass i m, co m b ase na prov a pro du zid a e  ate nde ndo ao re gi me legal  apl i c ável ,  
de  acor do co m o qu al  são su je itos  pass ivos  as  pessoas  s ingu lares  ou  colectiv as  qu e,  de 
u m mo do i ndepe nde nte  e  com car ác ter  d e  habi tu al id ade ,  exer çam activ i d ades  de 
prestação de  serv iços,  e  do qu al  resu lta  qu e é  ao su je ito  pass ivo qu e cabe a  obr ig ação de  
pagame nto de  i mposto ,  o  Tr i bu nal  co nclu iu  ser  a Requ ere nte  o  su je ito  p ass ivo do IV A,  
dado ser  esta a pres tador a assu mid a dos  serv iços  de  inter medi ação e  co ntrolo  de  
qu al id ade nas  ve nd as d e  merc ado ri as  das  Soci edades For ne cedor as.  
 
Re lat iv ame nte  à i nexi stê nci a do f acto tr i b u tár io ,  o  Tr i bu nal  e ntendeu  qu e no c aso 
verte nte  o  f ac to tr i bu tár io  é  a  prestação d e  serv iços,  tor nando -se  o  IVA  exigíve l  no  
mo me nto  d a su a real i z ação e  deve ndo  ser  e ntregu e no  pr azo de  e n treg a da  respec tiv a 
declar ação per iódi c a,  i ndepe nde nte me nte  do recebi me nto.  O  Tr ibu nal  co nclu iu ,  e ntão,  
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qu e ao co ntr ár io  do p or  esta aleg ad o c abi a  à Requ ere nte  p roced er à l iqu id ação e  à  
entreg a de  I VA de corre nte  d as  prestações  de  serv iços  em c au sa e ,  bem ass i m, a o brig ação  
de  fac tu ração qu e incu mp riu ,  ju lgando ass im imp rocede nte  o  por  esta aleg ado qu anto à 
qu estão em ap reço.  
 
Re lat iv ame nte  à segu nda qu estão deci de nd a,  qu e se  prende co m a i nvoc ad a i leg al i dade  
dos  actos  de  l iqu id ação por  se  tr atar  de  o peração ise nta  de  IV A,  o  Tr ibu nal  co nsiderou  
não  ser  apl i cável  ao  c aso verte nte,  e m qu e estav am e m c au sa serv iços  de  i nter medi ação 
de  vend as e  co ntrolo  d e  qu al id ade p restados pela Requ ere nte,  a  d is posição i nvoc ad a por  
esta ú lt i ma nos  ter mos  d a qu al  são ise ntas  as  prestações  de  serv iços  re lacio nad as co m a  
expedição e  transp orte  de  bens p ar a ou tros  Es tados M embros.  M ais ,  su stentou  o  Tr ibu nal  
qu e ao c o ntr ár io  do le gal me nte  exi gido não f o i  co mp rov ad a a apl i c abi l id ade d a refer id a 
isenção,  pe lo  qu e co ncl u i  pe la i napl ic abi l id ade da refer i da ise nção.  
 
Por  f i m,  qu anto à terc eira qu estão deci de nd a – c adu c id ade do di re i to  à l iqu id ação,  c o m 
referênci a ao ano de  2007 – o  T r ibu nal  co meçou  por  qu al i f i car  o  proced i me nto de  
i nspecção levado a c abo pela AT co mo u m p rocedi me nto de  i nspec ção externa,  por  ter  
havi do lu gar  à u t i l i zaçã o de  e lementos  e  inf or mações ju nto de  ou tro s  su je itos  pass ivos  e 
entid ades pú bl ic as ,  p ar a efe itos  de  de ter mi nação d a su sceptibi l i dade desse mes mo 
procedi me nto de ter mi nar  a su spensão do refer ido pr azo de  cadu cid ad e.  
 
Segu idame nte ,  o  Tr ibu nal  anal isou  se  o procedi me nto de  i nspecção se  prolo ngou  por  mais  
de  se is  meses,  u ma ve z qu e a Requ erente  i nvocar a qu e,  ai nd a qu e o  procedi me nto de  
i nspecção se  devesse qu al i f ic ar  co mo exter n o,  a su spensão do pr azo de  cadu c id ade do 
dire ito  à l iqu idação nã o ser ia apl i c ável ,  d ado ter  s ido u lt r ap assado o  refer ido p r azo de  6  
meses.  Apre ciad a a qu estão,  o  Tr ibu nal  co ncl u i  qu e tendo a Orde m d e Serv iço re lat iv a ao  
ano de  2007 s i do ass i nada pelo  Requ erente  a 21  de  Ou tu b ro de  2011  e  a i nspecção 
ter mi nado a 26 de  M arç o de  2012 (d ata d a not i f ic ação do Relató r io  de  Inspe cção),  não fo i  
u l trapass ado aqu ele  pr azo  de  6 meses,  mo tivo  pelo  qu al  se  manteve a  su spensão do pr azo 
de  cadu ci dade do dire ito  à l iqu idação,  se ndo d e  conclu ir  pe la não c ad u cidade do dire i to  à  
l iqu idação no qu e respeita às  l iqu id ações de  IVA de  2007 c o ntestad as.  
 
Termos e m qu e o  T r ibu nal  Ar bitral  ju lgo u  total me nte  i mpro ce dente  o  pedi do do 
Requ erente ,  co nsi der ando ser  de  manter  a to tal id ade d as  l iqu idações  adici o nais  de  IVA e 
JC co ntestad as.  
 
 

***  
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A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  A SSU NTO:  IM I  – Declar ação de  i legal i d ade do ac to de  l iqu id ação 
    
F actosF actosF actosF actos     
    
A  A. ,  Socied ade Gesto ra de  Fu ndos de  I nvesti me nto I mobi l i ár io ,  S .A.  na qu al id ade de  
sociedade  gesto ra  e  e m represe ntação de  B. ,  Fu ndo Especi al  de  I nv estime nto  I mobi l i ár io  
Fec hado ,  C . ,  Fu ndo d e  I nvesti me nto I mo bi l iár io  Fec hado e  D . ,  Fu ndo  Especi al  de  
I nvesti me nto I mobi l i ár i o  Fec hado aprese ntou  pedido de  pro nú nci a ar bitr al  requ ere ndo a  
declar ação de  i legal id ade de  l iqu idações de  Impos to M u nicip al  sobr e  Imóveis ,  no valo r  
total  de  €  58 5.09 2,73 e ,  be m ass i m,  requ ere ndo o  ree mbolso  dos  v al ores  i ndevid ame nte  
pagos e  o  reco nhe ci me nto de  di re ito  a ju ros  i ndemniz atór ios .   
 
Os  Fu ndos B.  e  C.  são f u ndos de  i nvesti me nto  i mob i l i ár io  fec hado  de  s u bscrição part i cu lar  
e  o  Fu ndo D.  é  u m fu nd o de  investi me nto i mob i l iár i o  fec hado de  su bscrição pú bl ica.  
 
Os  refer idos  Fu ndos de  I nvesti me nto I mobi l i ár io  Fec hado  be nef i c i ar am de ise nção de  IM I ,  
até  ao f i nal  do ano de  2009,  nos  ter mos do art i go 49.º d o Estatu to dos  Be nef í c ios  F iscais ,  
na red acção intro du zid a pela Le i  de  Orçame n to de  Estado p ara 200 7.  Esta disposição 
isentav a de  IM I  os  pré dios  i ntegr ados e m fu ndos de  i nvesti me nto  i mobi l iár io  aber tos  ou  
fec hados de  su bscrição pú bl ic a,  e m fu ndos  de  pensões ou  em f u ndos de  pou p anç a 
refor ma,  qu e se  co ns ti tu íssem e  operassem de  aco rdo co m a legis l ação nacio nal .  O seu  nº  
2 exc lu ía d a isenção os  imóveis  i nte gr ados e m fu ndos de  i nvest i me nto i mobi l i ár io  mistos  
ou  fechados de  su bscri ção part icu lar ,  ou  por  i ns t i tu ições  f i nanceir as  por  co nta d aqu eles .  
 
A  Le i  de  Orç ame nto d e  Estado  p ar a 2007 p r evia u m regi me tr ansi tór io  qu e l i mitav a a 
apl i c ação do refer ido nº 2 ,  do ar t i go 49.º aos  i móveis  integ rados em fu ndos de  
i nvesti me nto i mobi l iár i o  mis tos  ou  fec hados de  su bscrição par t i cu lar ,  po r  i nvesti dores  
não qu al i f ic ados ou  por  ins t i tu ições  f inanceir as  por  co nta d aqu eles ,  co nsti tu ídos  após 1  
de  Novembro de  2006,  ou  qu e real izassem au me ntos  de  c apital  ap ós  essa data e ,  bem 
ass im,  aos  i móveis  i nte gr ados e m fu ndos co m idê nti c as  c ar acter íst ic as  cu jas  u nid ades de  
par t i c ip ação fossem, à  data de  1  de  Novemb ro de  200 6,  de tid as,  exclu s ivame nte ,  por  
i nst i tu ições  f inanceir as  não qu al i f ic ad as  o u  por  ins t i tu ições  f i nanceir as  por  c o nta 
daqu eles .  
 
Com a Le i  do Orç ame nto de  Estado p ar a 2010,  fo i  revogada a ise nção de  IM I  apl icável  aos  
Fu ndos de  I nvest i me nto I mobi l i ár io  Fec hado ,  sem qu e te nha s ido  i ntro du zid a qu alqu er  
no r ma tr ansi tór i a .  Já co m a Le i  do Orçame nto de  Estado para 2011  os  Fu ndos de  
I nvesti me nto I mobi l iár i o  Fec hado de  su bscriçã o pú bl ic a p assaram a  b enef i c i ar  novame nte  
da ise nção de  IM I .   
 
Na sequ ê nci a destas  al terações  ao refer i do art i go 49 .º e ,  co m referê nc ia aos  anos de  2010  
e  2011,  a  A T deixou  de  apl ic ar  a ise nção estabelecid a na anter io r  redacção deste  art i go ,  
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te ndo e mi t ido l i qu idaç ões de  IM I ,  à  socied ad e B. ,  no mo ntante  to tal  de  € 12.0 60,00 co m 
referênci a ao ano 2010 ,  à socied ade C no v alor  total  de  € 41 4.590,80 ,  co m referê nci a aos  
anos de  20 10 e  2011,  e  à socied ade D no mo ntante  de  € 158 .441,83,  r eferentes  ao ano de  
2010.   
 
As  Requ erentes  co ns id erar am i leg ais  as  refer i das  l i qu idações de  IM I ,  pet i c io nando a su a 
anu l ação,  por  e nte nder em ser- l hes  apl ic ável  a  isenção de  IM I  prevista no ar t igo 49.º ,  na  
redacção intro du zid a p ela Le i  par a o  Orç ame nto de  Estado p ar a 2007,  su stentand o estar  
em c au sa u m be nef í c io  f iscal  te mpor ário ,  qu e por  isso devia v igor ar  p e lo  prazo de  5 anos .  
Co nclu e m qu e não  te ndo a nor ma revog atór ia  estabelecido  no r ma tr ansi tór i a  qu e 
deter mi nasse a ap l ic ação imediata da nov a redacção d a le i  aos  co ntr ibu i ntes  qu e se 
enco ntr assem a  aprove itar  do be nef í c io  f isc al  apl i c ável  ao FI IF  previs to  no refer i do ar t igo  
49.º ,  na red acção d ad a pelo  Le i  de  Orç ame nto  de  Estado p ar a 2007 ,  a nov a red acção só 
ser ia apl ic ável  a  p ar t i r  de  1  de  Janei ro  de  2012,  sob pe na de  v io lação dos  pr i nc ípios  
co nsti tu cio nais  da co nf ianç a,  da pro tecção,  d a  boa-fé  e  d a segu ranç a j u r íd ic a.  
 
A  AT o pôs-se  ao  e nte n dime nto  d as  Requ ere ntes,  su stentando ,  no me ad ame nte,  estar  e m 
cau sa u m be nef í c io  f is cal  co m c aracte r  estru tu ral ,  tal  co mo todos os  be nef íc ios  f isc ais  
i nclu ídos  na  Parte  I I  d o E BF.  M ais  defe ndeu  qu e o  prazo de  ci nco  anos i nvoc ad o é  u m 
prazo de  cadu cid ade d os  benef íc ios ,  qu e não  co nsu bstanci a qu alqu er  proibição da su a 
revogação nos  ci nco  anos  poster io res  à  su a cr i ação,  co nclu i ndo  pel a apl i c ação i medi ata 
das  al ter ações  i ntrodu z idas  nesta matér i a pe l a  Le i  de  Orçame nto  de  E stado  p ar a  2010  e ,  
co nsequ ente me nte  pela  legal id ade d as  l iqu id aç ões contestad as.  
 
A nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nalA nál ise  do T r ibu nal     
 
O Tr ibu nal  arbi tr al  id enti f i cou  co mo qu estão decide nd a,  a ap reci ação da i nvoc ad a,  
i legal i dade das  l iqu id aç ões de  IM I ,  por  v io lação das  nor mas de  ise nção.  
 
Ass im, o  Tr i bu nal  co me çou  por  anal is ar  o  c ar acter  te mpor ário  ou  estr u tu ral  do be nef íc io  
f iscal  em apreço,  co nsi derando qu e ao estar  i nser i do na P ar te  I I  do r efer ido Estatu to  te m 
carac ter  i mi ne nte me nte  estru tu ral ,  c arac ter  este  co nf ir mado pelo  facto do legis l ado r  ter  
optado po r  não i nc lu ir  qu alqu er  referê nc ia ex pressa ao ho rizo nte  te mpo r al  d a apl i c ação 
deste  benef í c io .  Co ns i derou ,  ai nd a,  o  Tr ibu nal  qu e a Le i  de  Orçamento de  Estad o para  
2010,  qu e alé m do mais  é  u ma le i  reforçada,  ao refer ir  a  su a e ntrada e m v igo r  no di a  
segu inte  ao da pu bl ic ação,  expressame nte  pô s  térmi no ao regi me tr ansi tór io  qu e havi a 
s ido i ntrodu zido  pel a L e i  de  Orçame nto  de  Estado para  200 7,  te ndo  s ido i nte nção cl ar a do  
legis lado r,  i ne qu ivoc amente,  ac ab ar  co m esta i senção de  IM I ,  co m efe itos  imed iatos.  
 
F i nal me nte ,  co nsiderou  o  Tr i bu nal  qu e ocor rendo no IM I  o  f acto  co n sti tu t ivo  do d ire ito  a 
31  de  Dezembro de  c ad a ano civ i l ,  o  d ire i to  à i senção só se  pode cons iderar  ad qu ir ido co m 
a ver i f ic ação dos  pressu postos  da apl ic ação d a ise nção nessa data,  não estando no c aso  
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verte nte  e m c au sa qu alqu er  v io l ação de  dir e ito  adqu ir ido pelas  R equ erentes,  ne m de  
apl i c ação retro ac tiv a da le i  f isc al .  Co nclu i ,  a i nd a,  o  Tr ibu nal  pe l a não v io lação dos  
pr i ncípios  d a p rote cção da co nf i anç a,  d a bo a-fé  e  d a segu ranç a j u r íd ic a u ma vez qu e 
estando em c au sa a revogação de  u m tr atamento excep cio nal  não só  não pode haver  por  
par te  dos  p ar t i cu lares  u ma expec tativ a de  co nti nu id ade co mo a revo gação d a nor ma qu e 
prevê  a  ise nção não p ode su rgir  aos  o l hos  d esses  mesmos p ar t i cu lares  co mo al go de  
imp rov ável .  F i nal me nte ,  ter mi na o  Tr i bu nal  af i r mando qu e não te nd o s ido co nsider ado 
co mo prov ado qu e o  inv estime nto d as  Requ erentes  este ja direc tame nte  e  intr i nse c ame nte  
re lacio nado co m a manu te nção do reg i me d e  isenção de  IM I  em apreci ação se  co nclu i  
també m pela não re levânci a ju r íd ic a desta expectativa p ar a o  efe ito  de  merecer  tu te l a do  
pr i ncípio  co nst i tu cio nal  da co nf i anç a.  
 
Em f ace  do expos to,  c onsi derou  a p rete nsão  dos  Requ erentes  impr ocede nte ,  qu anto à  
i legal i dade d as  l i qu idaç ões de  IM I  e  respect ivo s  JC,  respeitantes  aos  exercícios  de  2010 e  
2011 .  
 

***  
L isboa,  28 de  M arço de  2012 
 
Rogério  M .  Fer nandes F erre ira  
A na M ou tinho N asci me nto  
Catar i na Ribei ro  C ald as  

 


